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DECISÃO Nº 6558/2012 – TCDF 
 

TEMPO DE SERVIÇO ESTRITAMENTE 
POLICIAL. 1 
  

  
Em respeito aos princípios da legalidade, razoabilidade/proporcionalidade, eficiência e 
hierarquia, o tempo de serviço prestado por servidores das Carreiras de Delegado de Polícia 
do Distrito Federal ou de Polícia Civil do Distrito Federal, lotados na Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Distrito Federal ou em outro órgão integrante do Sistema de Segurança 
Pública do Distrito Federal, cuja composição encontra-se definida no art. 4º da Lei nº 2.997/02, 
é considerado estritamente policial para todos os fins, inclusive os previstos na Lei 
Complementar nº 51/85.  

 

                                                           
1 A ementa não compõe a decisão. 
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